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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição Nº 994 de 5 de Julho de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO 
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, O “BUMBA BOI LUÁ: 422/2021
LEI N° 422

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO 
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, O “BUMBA BOI BRILHO DA NOITE: 423/2021
LEI N° 423

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO 
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, A “QUADRILHA JUNINA OS MATUTOS DO 
SERTÃO: 424/2021
LEI N° 424
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GABINETE DO PREFEITO - DISPÕE SOBRE
INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, O “BUMBA BOI LUÁ - DISPÕE SOBRE
INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, O “BUMBA BOI LUÁ: 422/2021

Lei n° 422/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre instituição como Patrimônio Cultural Imaterial 
do Município de Trizidela do Vale-MA, o “Bumba Boi Luá”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, no 

uso de suas atribuições legais;.  Faz saber que a CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:.  
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre instituição como 

Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Trizidela 

do Vale-MA, o “Bumba Boi Luá” que faz parte da 

história cultural deste município, realizado pelo casal o 

Senhor Francisco Pereira e a Senhora Tatiana 

Fernandes Pereira, conhecido popularmente por Nego, 

de acordo com os artigos 215 e 216 da Constituição 

Federal.   
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE JUNHO 

DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DISPÕE SOBRE
INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, O “BUMBA BOI BRILHO DA NOITE -
DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO COMO

PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, O
“BUMBA BOI BRILHO DA NOITE: 423/2021

Lei n° 423/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre instituição como Patrimônio Cultural Imaterial 
do Município de Trizidela do Vale-MA, o “Bumba Boi Brilho 
da Noite”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, no 
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei “Bumba Boi Brilho da Noite” que faz parte 
da história cultural do município de Trizidela do Vale-
Maranhão, realizado pelo Senhor Daví Pires dos Santos, 
conhecido popularmente por Dazim, de acordo com os 
artigos 215 e 216 da Constituição Federal. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE JUNHO 

DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DISPÕE SOBRE
INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE-MA, A “QUADRILHA JUNINA OS MATUTOS
DO SERTÃO - DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO COMO

PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, A

“QUADRILHA JUNINA OS MATUTOS DO SERTÃO:
424/2021

Lei n° 424/2021, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre instituição como Patrimônio Cultural Imaterial 
do Município de Trizidela do Vale-MA, a “Quadrilha Junina 
os Matutos do Sertão”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, no 
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre instituição como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Município de Trizidela do Vale-MA, a 
“Quadrilha Junina os Matutos do Sertão” que faz parte da 
história cultural deste município, realizado pelo casal o 
Senhor José Carlos, conhecido popularmente por Zé do 
Leite, de acordo com os artigos 215 e 216 da Constituição 
Federal. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE JUNHO 

DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Gabinete do Prefeito

Thamirys Brandão da Conceição

Secretaria de Educação

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Assistência Social

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Saúde

Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Finanças

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

Lívio Barroso Maia

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria de Esportes

José Francisco Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Francisco das Chagas Melo da Silva

Secretaria de Infraestrutura

Miguel de Abreu Zusar

Secretaria de Administração

Enoque de Sá Barreto Filho

Controladoria Geral

Ivanilson Soares de Lima

Procuradoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa
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